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INDICAÇÃO N^X^ ^ DE 2017 '

(Vereador César da Farmácia)

Doação de parte da Área Pública institucional - AI-04, Qd. "Y",

situada nas ruas Kleiton Bispo de Deus e Francisca José dos Santos,

do loteamento João Lisboa da Cruz. De propriedade da Prefeitura

Municipal de Gurupi-TO, para a Igreja Evangélica O Brasil para

Cristo de Gurupi - OBPC-TO, Regional de Gurupi

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-TO, Laurez da Rocha Moreira, a
doação de parte da Área Pública institucional - Al-04, Qd. "Y", situada nas ruas Kleiton
Bispo de Deus e Francisca José dos Santos, do loteamento João Lisboa da Cruz, de
propriedade da Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, para a OBPC-TO, Regional de
Gurupi.

JUSTIFICATIVA

O poder público municipal é consciente do caráter laico dos entes
federados brasileiros, razão porque a proposta de doação do terreno, objeto do
presente requerimento não se fundamentar em questões de cunho religioso, e sim,
pela compreensão do executivo municipal de que o trabalho de ação social proposto
por aquela entidade religiosa é de fundamenta! importância para a população
Gurupiense.

Pelo exposto, entendemos como salutar a parceria entre a
Prefeitura e a Igreja Evangélica O Brasil para Cristo, uma vez que esta se propõe a
realizar intervenção de assistência social junto a nossa população, notadamente a
juventude.

Para efeito de compreensão dos nobres vereadores, exaltamos a
proposta formulada pela referida igreja, o que julgamos, por si só, justificar a
propositura.

Diante do exposto é que indicamos ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito a doação desta área o mais breve possível para a OBPC do Tocantins, regional
de Gurupi.

É a justificativa.

Gabinete do Vereador César da Farmácia, aos 10 dias do mês de

Verea CÉSAR DA FARMÁCIA
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